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1 PREFE I TURA MU NI C IPA L DE 

VERA MENDES 1 
Tra b al h o , In ovação e Tra d ição 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, POR MEIO DO REGISGTRO DE PREÇOS, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. 
CONTRATADA: SILVA & SOUZA INFORMATICA LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N2 

24.311.683/0001-66. CONTRATO Nº: 01.1308 /2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 
104.141,70 (CENTO E QUATRO MIL, CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA 
CENTAVOS) . DATA DE ASSINATURA: 13/08/2025. VIGÊNCIA: 13/08/2026. SIGNATÁRIOS: 
CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES E DOUGLAS DE 
BRITO SILVA PELA EMPRESA SILVA & SOUZA INFORMATICA LTDA. 

CNPJ: 01 .612.61510001-31 I Rua São Sebasllão, 780, Cenlro, CEP:64568-000, Vera Mendes-PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefeituradeveramendespl@gmall.com 
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• Prefeitura Municipal de Pavussu 
CNPJ nº 01.612.679/0001-32 

Rua José Salustiano da SIiva, n• 953, Centro, CEP 44.838 -000, 
Pavussu-Piouí PÃVUSSU 
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LEI Nº. 137, DE 18 DE AGOSTO DE 2025. 

"Regulamenta os critérios para a divisão 
dos recursos extraordinários recebidos 
pelo Município de Pavussu à 
complementação da União ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental - Funde/ que 
deverão ser rateados entre os 
profissionais de magistério, conforme 
disposição do Art. 5° da Emenda 
Constitucional nº 114 de 2021, e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAVUSSU, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. Ficam instituídos, no âmbito do Município de Pavussu, os 
critérios e requisitos para a divisão dos recursos extraordinários recebidos em 
decorrência de processo judicial nº. 001 l 727-67.2010.4.01.4000, da 2ª Vara 
Federal Cível da Seção Judiciária do Piauí, que condenou a União ao pagamento 
de diferenças a título de complementação federal ao Fundef, em conformidade 
com a originária subvinculação de receita prevista pela Lei Federal nº. 9.424, de 
24 de dezembro de 1996, e nº. 14.325, de 12 de abril de 2022, e a Emenda 
Constitucional nº. 114, de 2021 , o qual processar-se-á, na forma desta Lei e de 
seus regulamentos. 

Art. 2°. Será repassado, na forma de abono, o valor correspondente 
a 60% do montante recebido pelo Município de Pavussu em favor dos 
profissionais de educação básica (do magistério) que estavam em efetivo 
exercício das funções na rede pública do Município de Pavussu durante o 
período emque ocorreram os repasses a menor do Fundef: 13 de julho de 2005 
a 31 de dezembro de 2006. 

Prefeitura Municipal de Pavussu 
CNPJ n º Ol .612.679/0001 -32 

ltu a José Solusttono da SIiva . n • 953. Centro. C IEI" 64.836-000. 
l'ov u n u -l' louf 

Contoto: E•moft; meftttu,e er""9mell sem , ttnenseke ex•smml som 

PODER EXECUTIVO 

PÃVUSSU 
-~-""~~ -

Art. 3°. Ato do chefe do P od e r Executivo Municipa l regu la mentarâ 
o processo d e ha bilitação e cred e nc ia m ento dos profissio na is indicad os, com 
fin s d e pagam ento , observando-se as seguintes diretrizes: 

I. C riação de Comissão Especia l, com atribuição para 
processar os p edidos d e ha bili tação e c redenc ia m e nto dos 
servid ores beneficiârios, disciplinad os em edita l d e 
convocação públic a , d o qua l d ar-se-â ampla e irrestri ta 
public idad e ; 

II. A comissão d e fi scali zação d os precatórios d o FUND EF 
serâ constituída p or: 

a ) U m m embro d a Secretaria Municip a l d e Admin istração; 
b) D o is m e mbros da Secretaria Mun icipa l d e E ducação; 
c) U m m e mbro do Conselho Munic ipa l d o Fundeb ; 
d) Três m embros d o C orpo D ocente e m a tividad e ; 
e) U m representante dos a posentados - d ocente - q u e 
comprovarem e fe tiv o exercício na red e públ ica d e en s ino municip a l, 
durante o p e ríod o previs to no artigo 2 °, d esta lei ; 
f) U m rep resentante d o P od er Legis lati vo . 

III. A Comissão a que a lude o p arâgrafo anterio r serâ 
coord en a da por um d os representantes do Po d er Executivo 
Munic ipa l. 

CAPÍTULO II 
DO PA GAME NTO 

Art. 4°. Terão d.ireito ao rateio de recursos que trata o A rtigo primeiro: 

I - O s profissiona is d o m agistério d a educação bâsica -
DOCENTES - que estava m e m cargo, e mprego ou função, integrantes da 
estrutura, quadro o u ta b e la d e servid ores d o M unicípio d e P a vussu, com vínc ulo 
efetivo, esta tutârio , celetista o u temporâri o d esde que e m efetivo exerc ício das 
funções na R ed e Munic ipa l d e E n sino durante o p eríod o , 13/0 7/2005 a 
3 1/ 12/2006, em que ocorreram os rep asses a m enor d o FUND EF; 

li - O s aposenta dos que comprovarem efetivo exercíc io na R ed e 
Munic ipa l, nos períod os dispostos no inc iso l , a inda que n ão tenha m m ais 
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v ínculo dire to com a adminis traç ão pública que os remuneravam , e os he rde iros, 
e m caso d e fa lecime nto d os p rofiss io na is a lca nçados p o r este artigo. 

A rt. 5°. O RA T E JO a ser p ago a cad a p rofissio na l de forma 
propo rc io na l à j o rnad a d e tra ba lho, (20 horas ou 40 h oras) e aos m eses d e efetivo 
exerc íc io. 

Art. 6°. A individua lização de valo res devidos em face d e cad a 
profiss io na l serâ prop orc io na l ao quocie nte gerado p e la razão entre su a 
remuneração g lob a l p ercebida à cada an o e a previsão d e receita to ta l para o 
fundo re lativa ao m esm o p eríod o. 

§ 1 º A m e tod o logia d e câlculo d o indexad or quanto à d efinição d os 
va lo res a sere m recebidos p e los profiss io na is d o mag istério, no âmbito do 
p ercentua l d e 60 % (sessenta p or c ento) sobre os recursos oriundos d o precatório 
d o FUND E F serâ d e finida p or m e io de D ecreto. 

§ 2 º P ara a indiv idua lização d e valo res m e nc iona d o n o caput d o 
artigo, serão con tabil iza d as ap enas as verbas de carâter remuneratório , excluído 
d o câlc ulo as verbas d e carâter inde nizatório ou não remunerató rio. 

Art. 7° . O câlculo levarâ e m conta a efetiva remuneração p ercebida 
pe lo profissio na l à cad a ano, inc lu ídos os ac réscim os decorrentes d e funções 
esp ecia is (Direto r, Supe rvisor e Coorde nad or Ped agógico). 

A rt. 8°. O s va lores p e rcebidos p e los p rofiss io na is d o mag is té ri o 
tê m carâter inde nizató rio e não serão incorpo ra d os ao sa lârio ou ap ose ntad oria . 

A rt. 9°. O ab o no d estinad o aos be ne fi c iârios que m a ntê m vínc ulo 
com o Município d e Pa vussu , ativos serâ efetivado d iretamente na fo lha de 
p agam ento suple m en tar, n a forma e em prazo a sere m d efinidos em 
regu lamento. 

§ 1 º . O s ap o sen tad os o u herd eiros receberão os valores d e vidos e m 
c onta esp ecífica d e su a titularida d e . 

§2° . Terão direito a solicitar o a lvará judic ia l para resgatar valo re s, 
as pessoas que c ompõem a linha sucessória d o(a) fa lecido(a), com o v iúvo, 
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